LEI COMPLEMENTAR Nº 079 – DE 02 DE JULHO DE 1998                                             

Aumenta o número de cargos que identifica                                                                                                  
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender as necessidades das unidades de Ensino Fundamental, os cargos de Vice – Diretor, criados pela Lei Complementar nº 21 de 07 de abril de 1994, têm seus números aumentados das seguintes formas:                                                          

	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Vice - Diretor
	03
	06
	09


Art. 2º As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotação do Orçamento Municipal proveniente do FUNDEF (Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental)
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de julho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.
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